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Acrescente-se ao artigo 51 o seguinte parágrafo 5º, do projeto de lei nº 273, de 2018:

"Artigo 51 - Para assegurar a transparência e a participação popular durante o processo de
elaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo promoverá audiências públicas em
todas as Regiões Administrativas, Regiões Metropolitanas e Aglomerados Urbanos do Estado,
contando com ampla participação popular, nos termos do artigo 48 da Lei Complementar
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

(...)

§ 5º - O projeto de lei orçamentária deverá contemplar um percentual mínimo das propostas
priorizadas das audiências públicas".
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         Esta emenda só tem validade após sua protocolização no
relógio do Plenário e envio eletrônico da mesma para publicação.

A presente emenda é importante porque respalda a vontade popular expressa nas audiências
públicas, obrigando o projeto de lei a contemplar um percentual mínimo das propostas
apresentadas naquele espaço.
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